ANEXO

REMUNERAÇÃO DOS DEPUTADOS FEDERAIS - A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2003

DISCRIMINAÇÃO
VALOR

SUBSÍDIO FIXO
3.136,05

SUBSÍDIO VARIÁVEL
3.136,05

SUBSÍDIO ADICIONAL DE ATIVIDADE PARLAMENTAR
2.090,70

REMUNERAÇÃO TOTAL
8.362,80

REMUNERAÇÃO DOS DEPUTADOS FEDERAIS - A PARTIR DE 1º DE FEVEREIRO DE 2003

DISCRIMINAÇÃO
VALOR

SUBSÍDIO FIXO
4.817,70

SUBSÍDIO VARIÁVEL
4.817,70

SUBSÍDIO ADICIONAL DE ATIVIDADE PARLAMENTAR
3.211,80

REMUNERAÇÃO TOTAL
12.847,20

